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ESTADO DA BÂHIA
cÂurana MUNTcIpAL DE ABARE

Termo de Confab d€ prestação de serviço que ante si
íazôm o Câmare unldpal dc Abaré e a pessoa Juídica
I{tLTox FAcutitÍrEs luuon - rAcu sKtrEtAS.

n cAmR^ ruuctpAl oe nsARÉ, com sede na Rua Manoel rdêntrno de cerqueire. s/Ír, cenrrú, Abaré " BÂ, cEp:48'680{00, insoito(a} no CNPJ sob o no í3.452.560/000í-29, neste ato repíesenledo polo prgsideÍrte o Sf ârcsloFrancirco da-Sllva, inscÍito(a) no CPF n" 035-455.495s9, portaoo, oi ôãn"im o" toentidade no i 33S2B5BS1, donvanredsominada_cot{rRÁrA}rrE, e a pessoa jurídba Nllror{ FAcurDEs lúitoi-- ;iCü;sreiis] irãü"* cnptde n" í3'027.8010001§8, sadieda à Avenida. Dom Joao, !t q" 1608, Edificio Master Center, sala 206, BeirÍo: Brotas,setwdor - BA, cEP: 40.28s001, dorevmrê designada cot{IRÂTAliÀ,com sêu RepÍgsentante r.gri á-nànn" rt*
TTüfu{r9f, tendo em ústâ o quê consta no pmóeso admlnistrrüvo nc 0Íui!02s . .* 

"uràa.á. 
a, áirp*p*

da Lei no 14.133, de 2021 e na Ld no8.07E, de.1990.- codigo de DeÍesa do consumiaor, resdvem ."hbÀ, ,ir.r"nr"Termo de Coobalo, docoírêntE da dilprnrã ac ilcitaçio ir. ooenoii meaiante ,r eâuuura, , õ^a-iõ* ã .rgun
enunciadas.

collTRATO No 013/2025

RUa ãnoet Tolentlno dê CerguêÍra, s/n, Centro, Abaré-BA, CÊp:.íg.ó60-000
CNPJ: 13.,t52.5ó0l0o0t -29

E-mrll: crmara_abareohotmait.com

CúU§UIá PRIIEIRA. Do oBJEÍo E REGIIE DE ExEcUçÃo'l'1 0 Temo ds conffio tem cfiio objsto. a conlrâlaÉo dá arnpresa paÍa prastaçáo dê seÍ\,iços da locâção dossistemâs wêb de Reanrsos Humanc rFolha de pagamento, paúmúo wei e siúma-dtr.,i*prenã. porio
Municipal (LC 131/09), com o Íêgime de Exeorçáo lndirita.
'í.2. o seNiço cmhatado será tealhado poÍ exúu6o inaireta, e s6ráo exeülâdoc confoíne discriminâdo de âcordo com
a.plopo§ü do conrebdo, que pe]rl lodos os e{eitc intsgre estê coÍrtrsto coínô se transcrila bsgê, na Ícrma da planilha
sbsixo:

Planllha de EspeciÍiceção

cúusulA s€cuxDA - DA EXECUçÀO DO COtrlIRÂTO
2. í. Os serviços seáo exoâItâdos em coníq1idade com a proposta aprô§efitada pela CONTRATADÂ vez que compÕe,
om todos os s€us teÍmos, o pmc..ro Admlnbrdvo no 0iú025 e bLpenm de Ltcttaçlo n oosdozi.-

CúU§ULÂ TERCÊIRA. oo PRA;zo
31'OprazodeügênciadoconratoseÍáde12(doz.)rn t.s, ügorando a partir do dia íO0112025 rtá o di,rllfiznozi
e/ou eÍinguindo{e cdÍl oloagam€nto totd da avença, limitandõse aos uàuaos crgaito, onçar.niijÀ, n* r.*0.do art. í05 e 106 da Lsl Federal no 14.133/202í, podando ser pronogado nos rermos do àid;;io nã ártl roz a,referida norma.
3'2 ' A vtgência podêÍá ulrapasser o exercicb fnanceiro, dêsde que Bs despesas reÍeÍentes à 6on6.atação sejam
intêgral,nsnte eÍrpenhadas ató 31 de dszambro, para fins do ins{riçáo eín r8stos a pagar, confoíme orienuçao'triormativa
AGU n' 39, de 13/12120í1.

cúusut-A euARÍA- so pREço, FoRxA DE pÀcA[E]ÍTo E REÀtusTE
4.1 - O Valu Mensel do pressnte Terno de Confato é de Rl 4,000,00 (quetm mil roais), perfazendo o Velor ctobst deRl 4E.ü10,00 (quanrt. i otto m[ rB.!§];
4.2 - o pagãmento §or'á êbtuado no prazo máximo de atá 30 (Trinta) dias, contados do recobimento da Notá Fiscâl/Fatura.

@

IÍEiI
UND vLR. Uilr. VLR. IOTAL

deConFataçâo parô9mpí8sa depÍestãÉo dosseMços locaÉo
WebSistemas de Reorrsos eHumenos 06Folhâ Pâgamento

toPalimôa Wsb de§istama T MUPúblicaransparência (rcnicipal
/09

MêS 12 1.000.00 48,000,00

VALOR GLffiÂL R$ 48.000,00
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ESTADO DA BÂHIA
CÂMARÀ MT]NICIPAL DE ABARE

4.2.1 ' Considers{e ocomdo o íêcobme o da mta fiscal or latura quando o óígáo cofltratante atestar a oxec11Éo do
ob.isto do contrato.
4.3 - A apíêsêntsçáo da Nota Fisc€l de Íaluta deveÉ esteÍ em total cmÍormidade com o presente ínstrurnenlo
coÍüalual e sra popsta, e devaá ser aconpanhada da reguhridade fiscal, social e trabâlhista,'mm vigênáa na data
de protocdo na administração ptrb[ca;
4.4 - A nota íscal deverá eslar acompanhada d8 ralatôrio a§nado pelo gestor, cfiterdo descÍiçao dos it6ns
conídrrÉ contrato e Ordem de Servirps - OS;

4.5 ' Apresantar rshgão do Dod.lmento§ solicitaçáo na Habilitaçáo Jurldica, Fiscal e Técnica dâ qual dêcone este
instuíneÍto cfi tÍeüJal;
4.6.- Agesentar cópia do presenta ConEalo somados âos sêus adiliros quando houveq Todos cpagamsnlgs ssrão
rêalizados preÍêrancialínonle pí mnduto do plx;
4.7 - O pagamento oooneÉ em atá 05 (cinco) dias uleis da [quidaÉo, nosteflnos do inciso I do art 40 de Lei Fêderal
no 14.13312a21, capd do aít 33,, 333, s8 e 371 da Lei Federat áo 10.406/2002, sando p€rmirtoo olalamenro nos
têrmos do art^ 145 da Loi Foderâlno í4.í33/202Í desde que haja moüvação epressa peü signalário'da'Contatante
quê inquoslimavolmants justifique o fato;
4.8. Os pagaÍnentos em atEso serão_acÍescidos de iuros de mtra de 0,01% ao dia, co.tsiderando a contagan de prazo
pÍ8vis'la no cápu, do art. ,l83 

da Lei Federel no 14.i33n021:
4.9 - Na hiÉle§a da splicáÉo ds multas, só será permiüdo a liquidaçào da Nota Fiscal e a efatuafo do pagamênto após
compro\raÉo de rocolhimffto ac cofres priHicos das mulas aplicadas, ficando suspenso os p.azos-pare fihs dê
reEusles por atasos no pagamento;
4.10. As nolas fscais deveráo ser enviadas para o sfiail: camarâ_lbe@hoheil.com, acompanhada do§
respeciivos arquivos 1xm{
4.1í - A Fa&.e / Notâ Fiscal devsÍá str emitida em nome da Câman túunldprl dc AbarúEA, inscrita no Cl{pJ/ F no
í3.{52.560&00í-rs, sediada na Rua Manoêt robntino de cerquoirâ,61n, c€ntm, Abaré - BA, iEp: 48.680{00.
4.12 os preço6 iniciahleíle confabdos sáo fixos e itrê8iustávels no prazo de um ano conlado da data linute para a
apEsentação das propGtss.
4.13 ' Os pÍ8ços contrelado6 podoráo sofsr roaiuste, aplicando.sê o índbE IGP - M (Índice Geral de preços do Mercado),
olia dataàase eetá vinq/lada à detâ do oç€Ínüto eslimado, nos termos do art. 25, §r oa Lel n" .isbpo2i.
4.14 ' Nos roajuíes sub§squent* ao pritrpiro, o inlgrvalo mínlmo de um ano serâ mitado a partir aoa erãim financeiros
do úllimo reaiuste.
4.í5 - No ca§o de atra§o ou náo dwlgeÉo do Índk» de reajushmênto, o CONIRATANTE pagaÉ à CONTRATADA a

itqrtaryu calcuhda pela Últirna variaÉo conhecida, [quidándo a díerença corespondentó üo bgo seja divulgado o
índice definiüvo. Fica a CONTRATADA ohigada a ap.ssentar m€mória de cálculo reierente ao raluãamãnto ou p*ços
do valor rBmanescênle, sêínpre que Bste ocoíÍeÍ.
4.16 ' Nas aferiçóes finab, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigaroriamêrte, o defnitivo.
4.17 - Caso o Índice ê§tabolecido pers rÊeiuíe venha a ser exünto-ou de qualquer ÍoÍma não posss mais ser uüizedo,
seni adotsdo, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela lêgislação entáo em úgor.4.Í8'Na ausência de pÍêvisáo legal guanlo ao índice substihÍ0,'as partes ebjerào novo ídice oflcjat, para
reâjustsmonto do prEço do valor remanoscÊnte, po.. melo de termo aditivo.
4.19 - O reá,ilst8 6êrá realizado p« apstilamento.
4.20 ' Apó§ o intÊrvab de um ano, madhnts solidtaÉo da Contratada, os pÍêços iniciais poderão ser repactrados.
4.2í - O_intsnêgno mínimo de t (um) alo pâra e pÍimêira rêpaúlâÉo sê.á contado:
4.21.1 Para o§ cuslo§ relativo6 à mão de obra, ünculados à detáôase da cetêgoria profssonal: a paÍlir d65 êíeitos
Íinancdros do acordo, dissídb or convent'o cdotiva do !"balho, vigente à êpoca da apesentat'o da prçosú, rdaüvo
a cada câtsgoÍie píofissional abrangiria pelo conffio;
4.2í.2 Para c insumo§ discÍimimdos na Planilha ds custos s Formação dê Prsços que ostsiam diretementê üneulãdos
go-Jalq de prôço prr'blico (tariía): data do resiuíe do preço pibfico vigente à ópoca oã apre*nta6o oa propcta.
4.22 - A repactuaçáo podeíá seí dividida êm tantas parcehs quantãs torcm necessáriàs, em respeito ao'princípio da
anudidado do reaiustam o dcrs ptêços da contabÉo, podendo ssr Ealizade ôm momentos dirfur,rÀ úã oi."rür 

"vaÍiaçáo dê arstos que tenham sJa enuâlidade resitante em datas difeÍBnciadas, tars cdno os oJslos deco.rentes da
mão de obra e os cust6 docoÍÍ€ntes dos ingmos necessários à Bxêcljçâo do seÍviço.

Ruà'rt'noêr rdentrn" * 
á;É:::'i:;t:i ?'ái$ái:Sare-ar' 

cEP:'t6'ó8o'0oo

E.malt: camara_abareêhotmail. com d



#
. rrrei;çí,.

ESTADO DA BAHIA
cÂplana MI]MCIPAL DE ABARÉ

4'23 - A rspadua$ para realuste do conlrato êm razáo dê novo Acordo, Convengo ou DhsÍdb CoMYo de Trabelho
deve repassar integralnêntg o eumer o de custos da máo de obra deconsnte d€ssàs inshJmentos.

cúusul-A c[rànA . DA Dor^çÂo oRÇ rE]íÍÁRtA
5.í ' As despmas decoÍÍênbs d6sk contatação esl,iio programadas em dolaçáo orçamentrária púpria, pravista na Lei
&çameoúia Anual relativa ao cmente exercício, na dassificaçáo abaixo:
Órgao: O1

Prcieto/atividade: 2.001
Eomento dE dasp€sa: 3.3.90.39.00
Fmtê: 15000000

CúU§UI.A SEXTÂ - DO APO§TI.ATENTO
ô.1 '. A variaÉo do valor mnHtral para Íazer Ísce ao reajuste de pregos previslo no próprio onlrato, as
abalizaÉes, compensações ou penalÍza@es finsnceires demíreírtes oas ónoípes o" p"g"r"n6|!Ép7.ú"h., b",
?T9 o- Tp"tT de dotâções orçamontiirias$plomantares ató o lirnite do áeu ,atór ániç14o, nad caraaenzam
alsÍação 0o contrato, podendo seí Íêgistradc por simploE aposüla, dispensando a cdebraçáo de aditamento, nos
lêíÍÍlos do art. 136 da Lai F6dêÊl n0 14.13312021.
6.2 - As aposühs d*erâo ser realizadas pela autoridade compotentê ou fiscal do contrato, sando do sua inteim
responsablidada rsalizaÍ 85 anotaÉes no vffso da primeira Íolha dsstê instrumenlo, no laio esquerdo. devendo
cmter da foÍma sucintâ o dara: a allêrâçáo, data,local e assinaturâ do autor:

cúusuLA sÊÍxA - oAs ArTER çôEs
7.1 - Evontua§ alt§aÉos conüa&ais rogor-sê-ão pelas discipfinas ds ârts. 124 ê 125 da Lei no 14.133, do 2021;
7.2 - A CONTRATADA ó obrigada a aceibr, nas mesrnas condiÉ* cmtrstuai§, os acrêscimc ou ,upr*ú, qru ,"
fizeÍem nêcôssiárkr§, até o limite de 25!6 (ünto e dnco pü centoido valoí inicial atuatizxo ao conúio;'
7.3 - As c/p.essões raruttento§ de ecordo colebrado antre as partes contratanlos podffi êxcsder o [mite do 25% (vinte
e chco por cento) do valoÍ iÍricial etuelizado do contrâto,

cLAu§uLA onÂvA - FtscAtJzAÇIo
8'í - A exao.rção do Cmtrato srá.-ammpanhada e fscalizada por servidores esp€cifcamentâ designdos. peto(e)
Dêcnto Lrgirffivo 0022025 d.lEí01t425, cuno Representantes dá Adminisfaçá;, qr" *"ú, .ri"g6t" p,óri.,
todas es oconêrrias verifcadas, adotando as pmüdáncias nôcsssárias ao fiet armprimlnto a.r úÀr*i ãnt .tu.ir,pds discip[ne do aít 117 s1o s2 §3o Leino,Í4.í33,dê202.ti
8.2 - 0 Fiscal de3te ooíltalo será .a. SÉ Bruno da §llve Rhclro, assumindo total responsaulidade peh exec!ção do
presênte instrumênto, ou prolissional des(nado por meio de poíâría ou oecrato esÉi:inõ quãá.[ã ,u, irnrro"posterioÍmente a este instumento;
8'3 - Compêtê ao SÍsbma do Controlo lntemo fiscalizar o liscâl do cmtreto, indusive fiscalizar as aÉeg ou omissões
deíinidas na cláusula anterior, I infümâr a autoridâdê comp€tfitê ou preposto qualificado coÍno rêFêsôntante de
PrtTlente 6 at6 praticâdos palo fi§cal, assim como rrspaúer solidariamentô pêlas aÉss, omissões ou inórcia na
Íscalizaçâo do pÍÊsente instrumânto, sondo flenamente prcribida a tscatiza6o ae corirraü. p"ã;5]|6;;r.
cúusuLA NO|{A - DAS OBR|GAÇOES
9.1 . da COHTRATAI{TE:
9.1.1) Supêrvisionar a
aspectos quantitâtivos

êxo(rJção dâ pÍestsção do obisto, pÍomovendo o acompanhamênto e a fiscalizaÉo sob os
e qualiteüvG;

9.1.2) Noüfcar, por xcfto, à CONTRATADA sobre a ocorÍência de svenuals imperfeiÉes no arrso de prestaçáo do
obieto, llxando prazo parâ a sua conêÉo;
9.1.3) Proporcioner todas as Íadidades para quê â CONTRATADA possacumprir sues obriga@s dentro das normas
e cüdi@s coÍlt atuais;
9.1.4) PÍestaÍ à CoNÍRATÂDA todas as informaçrês so$ci+radas ê nscsssáriaspâra o c1lmsim€nto do d)ielo;
9.Í.5) Rejeitar, no todo on om paÍle, os itens eh dssacordo com as úriga@es asrümo63 lJ, 

-",i,-prrg 
na ,r,pÍoposla:

Ruâ ,lanoet Tot(ntino dÇ C€íSJdrà, s/n, CeÍltro, ÁbaÉ-BA, CEp; ,lg.6g&@0
CNPJ: í 3.452.560 /oqI -29

E-mall: camarâ_àbareohotmalt.com fi
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ESTADO DA BAHIA
cÂulna MUNTcIpAL DE ABARE

S.1.6) Colocar à disposi@ da CONTRATAOA os elementos e iníotrnações necessárias à exectrçáo do obieto;
9.1.7) Náo pamiür que o pessoalda CONTRATADA execute larefas em desacoído com as conoiçoes preÀrabeleodas;
9.1.8) Respofisatilzarse pela m.rnunicação, em tempo hábil, dG itens a serem enlreguês;
S.1.9) Exigir o imedialo ahstr nento de qualquer func.ionárb 0u píeposto da COiIÍRATADA que não marsça sua
confiança, que embaraoa a fiscaliza$o ol qua se conduza de modo inconveniente ou inc-rpativel com o exercicio de
suas fun@s;

9.111q) Rêâlizar AuditoÍiâ poÍ msio do Sishma de Controle lntemo em todos os procedimentos Ísalizados pela
CO|\ITRATADA, semprc quâ ontênd€r necessáÍio;
9.1.11) Requoror quando for nêcêssário dos rgpressntantes técnicos da empí6sa, do admini6tradoÍ e demais
ptofssionais informaÉes pertnentês a exeqJçáo do conrato, que deverá ser Íomecidâ de imediato com carênoâ
máxima de 72 (setenta e duas) horasl
9.í.12) Atestar a ontr€ga dos b€ns orotl dos serviços, quando apresentadas na Íorma ostabdecida neste Temo, e após
ato61o 0 üsto do Sistema de Conbole htenro;
9. 1 . 1 3) 0sduzir e r8colhôr 6 t$uto§ dsvidos na íont6 soke os pagem€ítos €fetuado6 à CONTRÂTADA d€ amrdo coÍn
sql r€gimo de TdbutrÉo;
9.1.14) Eíeúar o pâgtsmerrto mensal deúdo pola poíêita exetrr@ do obieto, desde que cumpridas todas as
formalidades e eÍgências do confatoi
9.1.15) Micar multes ou penalidades, quando do não cumprimento docontrato ou açôes preüslas nesto Termo;
9.1.í6) Fâzer deduzir dir6tamonte da Íonte multas e dêmais ponâlÍdades proüstas nesti inslrumento;
9.1 .17) Afuar com poder de imÉrio suspendendo a oxecrção do contrato sam ônus para a adminislração a gualquer
tompo, rasguardando a CONTRATADA de ssus dií€itos adquiridos;
9.1.18) R§dtar c ilêns €m desconbfiidade com o pressnte ins.lÍumento;
9.1.19) Rescindir o prss€nto instÍumonlo "unilaleíalmenlê' oú"bilate,zltnenta" par conveniáncia e oportunidad€ nos
termos da legislaÉo úg€nte:
S'1'20) §u§peÍtder a execuÉo do confab a qualquer tempo que íordeteclado íraude no $ocesôo licihtóno que
dêcôn€[, esto instrum€flto:
9.1.21) Suspêndor, sem danos pala a admlnistraÉo, a exscução do contreto se a CONTRÂTADA se envolver em
escánddo§ que mencàam a sua reputâgão éücâ e moral, áló conáusão de processo âdminisirativo quê deverá iniciar
de oficio soô penâs de rôsponsatÍlidado para o geslor do coíltrato;
9.1.22)RêscindiÍ unihtsrelmente o prês€ntê instruúsnto na hipotese das contss do geíd soíêm raprovadas no Tribunal
de conhs, em decon6ncias de enos, irperícias. yarS vtr*os quo decoÍra oã rnau assÀsóramãto, 

"i.*çao,jnexeorÉo, inércj8, prevaricação por pan€ da coilrRATADA, desde gtE devídamente comprovada a afia ou o doo
por meio de pocesso administrativo, seÍdo assegurado â contradiloria e amph defesa;
9.1.23) Abrir procâ§so adminishaliro ssmprÊ quá entender nocassáÍio para apuraçâo de íatos que possam acaÍÍ€lar
proJuÍzo§ pâra a admlnislraÇão, ê mn§âtado odano ou a mêra expeuaú ue aàno, 

'rescindh 
unibi;rafi;te o pres"no

[tgryTeltg,:sepo assegurado o pqamento do objeto, nos termi» da legislaçào em vigoç
9.'1.24) A AdministÍaçáo PúUica não responda solidarhmente com Jcooíaudo fros encargos preüdenciários
resutlantos da sxsârção do contreto, nos teímos do art. 31 da Lei no 9.212, de 24 de .iulho-de1991;-

9.2. Cmsüürsm obrlolcõ!' d. COilIRÂT :
9.2.1) 0s seÍviço§ deveráo seÍ pr6lados sn pêíertâs condiÉes, no pram e local indicados pelo poda Legislaüvo, em
esÚita obsewânch das especiffca@s do Têrmo de ReÍerência s dâ pmposta, acompanhad.o da respeaivá no16 Íscal
constândo &talha{ameÍltB a8 indicâgües da marca, fabncânts, moddo, tipo, procedênaa e prazo do iarantia;
9.2.2) Rasponsa§lizat-se pelo liel armpimento do objoto desta cmfato, uüÍzando-se aa dmpragao[ reildos, sem
antêcedentss cÍiminais poÍ improbidâdê ou prêveíiceÉoi
10.2.3) Prestar escbreci,n€nto à CONTRÂTAI{TE sobre eventuais atos ou íatosnotioados gue e envolvam, bem como
relata. toda e qu_alquer iÍÍegulâddade observadâ em funÉo da execuÉo do objeto, bem assim tomar providências
necessiáías imediatas para a coreÉo, evitândo repetiÉo dos fatos:
9.2.'l) Acatar as oienta@e do Fiacal do Conlrâto crJ ssu represêntante lega1 sujeitrndose a mais ampla e iírgstita
fiscalização por parta da GoNTRÂTANTE:
9 2'5) zelar para que selam cumgidas as normas rêle[vas à s€gurarça e à prevenÉo de acidantesi
9.2.6) Recrutat, e seu nome e sob cJa inteira responsabilidade. os empagáos necessários à períeita execuçao

frJâ l*ãnoct Ío{entino de Ccrquetra, s/n, (qn1rs, Abôré-BÂ, CEp: .í8.ó80-0OO
CNPJ: 1 1.it52.5í)10001 -29

E-mall: c.mara_âbareehotmait.com §
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dos úioto§, cabefldolhe arcar com todos os encargos sociâb písvislos nâ legislação úg6[le e de quaisqu€r oütros
docofient8s de sue condiÉo de empregadora, senrqualquer solidariedade oom a CONTRATANTE, ficando ünculada, se
rnotivadamênte for necesúrio, por força de exigêncie dos Confdesexterno e/su interno, apresêntaÍ ao Fiscal do
Contrãto comproYaÉo do recolhimonto do FGTS, INSS, rÊÍerênto à foíça de uabalho abcado nas atiüdades, objoto do
Contlato, sob p€Í'E de nâo ser€m libe,ados os pagementos das faturas apresentadas pala CONTRATÂOÂ;
9.2.7) Dspor de quadro de pessoal suficjente para garanth e execuÉo do obiôto - cumpÍindo os prazos pÍeyistos
noste in§trumênto, sem intarÍupÉo, sêja por motim de féías, descanso samanal, [cÊnça, falta ao tÍebelho, damissão e
oubas análogâs obedecidas às disposiçó€s da logislação trabalhiste vigentei
9.2.6) Manler, para atôfldimento dos pedidos, prepostos dutante todo o periodo de vigônqa do Contrato, sem ônus
para a CONTRAIANTE;
9,2.9) Providenciar para que todos os sous ompregados, sm alivrdade nas dopendanciâs da CONTRATANTE, atmpram
as normas de segurançâ int6mas íêlali s aos locais onde sará enfegue o obieto;
9.2.10) Eú$r de sas empragados gue se mentenham uniformizados e ideÍ ificados por ffitdrás com Íotografias
recêíltes, obedecôndo às noÍmas discidinaÍss do Cmtrolo lntêmo deste Poder Lêgislâüvo Municipel, sem qualquer
vín§rlo empÍegatício com o CONTRATANTE, quando for neces.sáÍia sua pemanência dentÍo das dependênoas da
administreÉo públics;

9.2.1Í) Responsabillzar-se pdas despesas médicas e hospihhres com seus empregados, na Íorma da legislaç.ão
aplicávsl, tanto na admissáo como duranlo â ügência do conlrato de trabalho, bem como dos servidores e têrceiroô no
caso de acidentss quo venham a ocorer durante a prestaçáo do obieto, náo cebêndo qualquer ónus para a administraçâo:
9.2.í2) Manter §gilo, sob pena de íesponsabilidede civil, pênal e administraüva, sobre todo e qualqúer assunto
de inleresse da COiJTRÂTANTE ou de tercdms de que tomar conhedmenlo âm mzão da êxêcução do ot{eto do Termo
de Reíer6ncia, devendo oriêíltar 6 emprEgados nss§6 senüdoj
9.2.13) MantoÍ, duÍant6 toda e ex8qJÉo do confato, em conpatibilidade com as obÍiga@s assumidas, todas as
condiçães de hetilitâçáo e qualificação axigidâs na flcitâçâo;
9.2.14) Não únatk o pagâ,n€nto dos saláÍios ê dâneis vantâgêns de sous êmpregados ao pâgam€nlo dã ÍatuÍa, pêla
CONTRÂTANTEi
9.2. 15) Assumir a regosabilidade por todos os encergos previrjendádos, fiscais e comerciais resultantes da exeo4áo
do contrato, sob pena dê rescisão conHual, sem pÍejulzo das demais sançóes:
9.2.16) AssumiÍ a rcsponsabilidade por lodes as proüdênciâs e obrigaÉes estabelecidas na legislaçáo especllica de
aodeàtes do üabalho, guando, em conênda da 6§péciê, Íorem vítimas os seus empregados no desempenho de
suas funçôes ou om con€xâo mm elê3,ainda que acontoçam em dep€ndência da CONTRATANTE:
9.2,í7) A6sumir todos os possÍveis danos flsk»s e metgÍiais causados a CONTRATANTE uJ a terceiros, advindo de
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da exeotso do suas tinçÕesi
9.2.18) E vodada à wicuhção de B/b§cidâde acerca deste contrato, assim como e re$odução, diwlgaçâo ou utilização
de guaisquet infoíma@s de que os pro§ssionars alocados lênham tqnado oência em rézào da execuÉo do üjeto, sem
o 6rsenümento, por escrito, do Geíu d0 Contrato e/ou da CoNTRAT§{TE;
9.2.19) Acompanhar o contÍdE d6 contratos, so Íôsponsebilizândo peles êntÍsgas em quântidades maiores do qre as
E$abelBcjdas no instrumefilo contratual ssm a devk â íomul4áo lêgBl, íüa & estabelecido no conffio etc., em todos
o§ cas06, a pre§t4o em excesso náo cÍia &tus para a administação, náo cabendo a CONTRATADA realizar qualquer
cobrarça;
9.2.20) comunicar imâdialsínenta a CONTRATANÍE, por escrito, qualquer inegularidade quê mmprometa ou
inüabilizo o Íomocimentodo obieto:
9.2.21) Comprovat a rogularidade iunto ao Ministário do Trabalho - Del€gacia Regional do Trabaho, por meio da
eprgs€ntsÉo doô râcibos do câdasbo Geral de Empregadcs e DêsGm$êgedos - CAGED, rehfvomês do objeto
constânte da fatura (Leí no 4.923/65);
9.2.22) Responsabilizar-se pdo6 encaagos fiscais e comerciais resultantes desta contBtaÉoi
9.2.23)A contratada deverá olmpir as exigâncias dê reserva de cargos prevrsta en lei, bem como 0m ouras noímas
especilicas, para pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Previdôncia Social e para aprendiz, nos termos do inciso
XVll do art. 92 da Lei Federal no 14,13312021, podêndo sêr motivo do rescisão contrâtual unilateral;
9.2.24) A cortreiada tom a obaigação do contratsdo de manter, durente toda e execuçâo do cônfato, em
compatibilidade com as obrigaçoespor ele assrrmidas, todas as condiÉes de hâbilitaçâo a qualmcação exEidas na
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licilaç5o, podeodo a qualquer tempo o gestor do oontratodiligonciar a apÍesentaÉo de qualquor dmjmsnto;
9.2.25) O contalado á responúvel pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a teíceims, decoÍrenlos de
sua orlpa ou dob na exeflÉo do contrâlo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a liscalizaçáo ou o
acompanhamenlo pêb ôqão inteossado;
9.2.26) O coúatado é raspcnsh/el pelos encargos trabalhistas, píevídenciáÍios, fiscais ê comBrciais resultantes da
oxearÉo do cü|tato;
92.27) A inadimplêrcia do contatâdo, com referôncia aos encargos uabalhistss, Íscais e comerciais náo transÍere
à Admini§traÉo Pública a rosponsabilidade por s6u pagâmênto, nêm podêrá onerar oobjêto do mntrato ou restringir
a regularizaSo e o uso das obras 6 sdifics@s, indusive pBrante o Rsgistro de lmôveis;
9,1 Dar prolbl@
9.3.1) Caucimar ou uülizar este Contrato para qualquer operaçáo ínancsira:
9.3.2) lnteromper a ôntsga do obiElo sob abgaçâo ds inâdimplemento por paío da CONTRATANTE, salvo nos casos
prsviíG em lâii
9.3.3) Veicular a exea'rÉo ou inexectrÉo do contrato a píopagande ouanúncios dê quâlquêr êsfÉcie ou pÍetexto a
pertidos polÍücos ouseus inlegrantes, mídia e afins, sendo pormitido somente psra todos os lins de discodância
contratual ou inadimplência o deüdo processo legal- adminisbativamente otl üa judicial;
9.3.4) Na existéncia de proce*so iudicial fica a CONTRÁTADA prdbidade sxpor a têrceircs sem autdizaçião expíessa
dâ CONTRATAI.ITEoU do mâgisfâdo os motivos do mÍgio, c acordos Írmados, oo preiuizos aqrmulados e qualqu«
outía infomaÉo, p6lo pazo de 05 (cinco) anos a coÍltar da expediçáo do Alvará;
9.1. Des [ormar ilacioneir e lntemaciond de Anücomrpção
S.1.Í) A C0NTRATADA d€dara que conhece as várias leis ê convên@ eplicáveis no Br*il que pmÍbem elos de
corÍúpçáo e outto§ atos lesivos con8a a adminislra@ públcâ, dentre elas a ConvenÉo Anticonupção da OCDE, a
ConvônÉo das Naçoes Unidas mnraa Conupção (oecreto Fedoral n' 5.687/06), o C,odigo Penâl Brasileim, a Lei de
lmpíotidadê AdministatiYa (Loi n" 8.42911992), Lei n' 9.6í 3/98 e a Lei n' 12.846/2013, doravante denominadas, em
conitnto,'Lois AnücorrupÇfu'. Em todas as aliüdades e atos relaoonados à êxêcuçáo do presentê Contrato,
coínp{wnete-se a CONTRATAoÂ a (rtmHir e ,azer c mprir, por sie por sêus administrado{es, cdaboradoÍes e leícêlros,
rigorGamentE, aE Leis ÂnlicoírupÉo.
93.2) A CONTRATÂDA dedam einda gtc conhece as disposiçó€s relaoonadas com o combate à mnupção, seja ela
púUica ou pdvede, ê compÍoíndo{s a ormprir fi€kn€nls as disposi@s, comFomêlendo-se ainda a denuniia à
COi'ITRAT/NTE qua§uer infraçao a essas disposi@s que venha a sêr do seu @nhêciÍÍEnlo, na Íorma disciplinada
nâ Lei Fsderâl 8.429/1993;
9.4.3) 0briga-ss a CONTRATAOA, de foma inevogável, a não FoíneteÍ, ofaecer, dar, pafocinaÍ, incentivâr, obfigar
0u concodar, diretâou indirctalflente, com subomos, íraudes, Hfco de iníuêncie, extoÍsão, vântragem indeúda (se,a
em dinheiro, presant6, descmhs, hvores ou qualquer üJtra coisa de valor), a agêntepublim, ou a têíceira psssoa
a 6le Íelsoonada, nam praücar quaisquor d6 al6 vedados pelas Leis AnücoÍÍupçáo. Comprornetê-sê, aindâ, a adotar
as melhores páticas de Goveínança com o objelivo de pÍevenir atos de mnupção, faude, práücâs ilícitâs qJ lavagem
dê dinhsiro p(r sêus edministtadoíes, colaboradores, pÍepostos ou tercâiros, de acordo o disposto noartgo 70, inÕso
Vlll, da Lei n" 12.&4d2013 s ne Lei n" 9.613/98â suas respedivas modifica*es s regulamenteçíos. 

-

9.4,1) A CONTR TADA deverá observar e fazer obsenar, por seus fomsc€dores, prepo*os, empregãoos, colaboradores
em gerã|, prestadores e subcmtratados, s€ admitida subcofltralagáo, o mais alto padrão dl áica e intêgddade
durante todo o processo do conlrataÉo o êxeqiÉo d6§te ConlÍato. É dever da CONTRATADÂ treinar seus anpregados
e cdabradores em gralacorca de mndutas éücas e do mmbate à com:pçáo.
9.4.5) A CO|IIRATADA deda.e que nos últimos 05 (cinco) anos náo fti o§eto de nenhuma investigaçáo, inquéílto ou
pÍ0c6§so admini§tetivo ou judicial râhcionado ao dosêmprimento das Lsis AnücompÉo ou dê hvegêm dê dinheiro,
e qw suas atividades estáo êm conformidade com estas leis.
9.4.6) A CONTRATADA declara, ainda, que náo há qualquer agede públ,co ou pessoa a ele relacionads que
recabeni, dheta ou indiÍetamente, beneÍcios ou vantagens em deconência do Eesente Contrato.
9.4.7) Toda do{t Ínefilâção do mbança a sêr emitida oos teímos deste Cmtrato deysrá estar acompanhada de
Íatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminâção dos itens, confome o caso.
9.4.E) Qualquer vidaÉo, por parte da CONTRATADA, das Leis Anüconupção ou da presente Cláusula (Leis
ÀnticoÍÍupçáo) - seÉ considerada ums iníração graye a este ConEBto, e cmsisliná jusla causa para sua rescisáo
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moüveda, coníerindo à CONTRATANTE o direito do dedarar rescindido imediatsmente o pr€sênte Contreto, sem
qualquar ônus ou penalidade, ficando a CONTRAÍADA responsávd @as perdas e danos a que der causa, nos termos
da lei aplicável.
9.4.9) 0 prsênto Conbato podeÉ seÍ imêdialamente rascindido pela CONTMTANTE, ainda, na hipótese de
parlicipaÉo ou eflvolvimenlo orprovado da CONTRATADA, diráamente ou indiretamênte, em Fátrca6 conuptas,
Írâudulantas, odusivas, coercitivas e/ou obstruüvas (conforme Dir6triz6 e defini@ do Banm Mundíal), cnr em lavagem
de dinhoiro at ootltsçâo de bêns, diÍeitcÉ e valores (co'nÍorme Lêi n' 9.613/98), seja ne execuÉo do pÍesente
Contreto ou em queiEuêí outros ContÍetos em que figurar como CONTRATADA, seja mm ent€§ publicos ou píivadoô.
9.4.í0) A COTITR{TADA nolificará p.ontatnsnte, po, êscríto, à CONTRATANTE a rsspoito de qua§uer súspeita ou
violaçáo do disp6to nas Leis turticfiupçáo ou às disposiÉ.Á desta Cláusuh - Leis Anticorrupçao - ou de qualquer
suspeita de panicipâÉo em pratcas do subomo ou comrpçáo, assim como o descümpÍiínsnto de quasuer
dodareÉ prâvista na Lsi Fêdârâl 8.429/1993.
9.4.1 Í ) A CONTRATADA é reponsável soldáÍia poÍ danôs causados aterceiros no uso dê cáíÍo locádo nos têÍmos da
Súmulâ n0 492 do §upÍomo Tdbunal Fêderal - STF;

cúusuLA DÉcrrA. oBRtcAçôEs pERnlrEr{TEs À LopD
í0.1 - As paÍtês deverão ompriÍ a LeiÍf 13.?09, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos 0§ dados pêssoais a
que tenhãm a€esso qn râzáo do cêrtamo ou do conFato adminislralivo que evenujâlmente venhe a sêí fiÍmado, a partiÍ
dâ aplss€ntação da goposta no pfoc€dim3nto d€ contrataqáo, ind€pofldenhmente de dedaraçio o(l dB ecêitaçáo
expe&se.
10.2 - Os dados obtidos sdnênte podeíâo ser ulilizados para as findidados que iustificaram seu acesso e de acordo com
a boa-Íé e com os pÍincípios do at. 60 da LGPO.
í 0.3 - É vedado o cdnpattilhamênto com tercêiros dos dados ótidos Íora das hipoteses peÍrnilidas em Ld.
10.1 - A Adnünist"ôçáo deverá ser infsmada no prazo de 5 (cinco) dbs úteis sobre todos os conlralos ds suboperacão
Íirmados ou que venham a ss celebradm pdo Coôfaledo.
í 0.5 - Termlndo o tratamento dos dados nos termos do arl. í 5 da LGPD, é dever do contrahdo elimioá-los, com exceÉo
das hipoteses do aí. 16 da LGPD, incluindo aquolas em que houver necessidade de guarda de doarmentaÉo para Íins
dg compíoveÉo do cumpúnênto de obdgações legEls ou contraluais e somente enqüaÍ o náo prEscÍitas essas
obígaçóas.
10.6'Ê dever do cmttatãdo oírenbr e trdnar seus ompÉgados sobre os deverês, rgqui§tos e rcsponsabilidedes
demnentes da LGPD.
10.7 - O Conttetsdo dsvoÍá êxigir de subop$adoros e subconlratados o cumpdmento dos dêveres da preserttô clálsula,
peÍmânecendo integralmente responsável por garantir *a observância.
í 0.8 - O Confatante poderá raalizar difigência para afeÍir o cumprimenlo dessa cláusrla, devendo o Contralado atender
pÍontan€ntê 6vÊntuais pedidos de cunpovaÉo formuledos.
í0.9 - O Cofllratado dêtrerá FestaÍ, no prazo fixado pelo Contralante, pronogável justiícadamente, quaisquer
iníormaÉes ecorca dos dâdos possoais pâÍe ormpdmênto de LGPD, indusivô quânto a eventual dsscarle oalizado.
10.10 - Bans ds dados íamadm a partir dê cmtratos aúninisFativos, notâdamsnte aqueles que se proponhâm a
armazenar dados pessoais, devem ser manlftJc em ambiente virtual contÍdado, com Íegistro individual rastrêável de
tralemêntos rêâlizadôs (LGPD, ail.37), corn cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em ceso de wôntlais omissões, desvios cu abusos,
Í 0.10.'1 . Os referidos bancos de dados dareÍn sBí desenvolüdos êm fomato interoperávê|, a Ílm dê gârantirã routilizsÇão
dosses dado peh Âdminiskaçáo nas hipótesês pÍevistâs na LGPD.
10.11 - O conlato e$á sui€ito â sêí shetado ÍEs procadimentos pertinenles ao üetâmênto de dados p€ssoais, quando
indicado pela autoridade cdnpetente, eín especial a ANPD por meio de opini6es técnicas cu recomendaçoes, editadâs
na forma da LGPD.
10.12 - 0s conHos e cmvênios do gue raE o § 10 do an. 26 da LGPD devê.ão ser comunicados à âutoÍidade nadofial.

cúusuLA oÉcHA pRttEtR . oAs pEN UDADES E sAllçôES ADmlltsrRÂTtvAs
1'1.1 - N6 tErmos do art 155 da Lêi Federal n" 11.13312021, s€É molivo de penalidâdes:
'l 1.2 - Dar causa à inexeor@ parcial do mnfato;
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1'1.3 - Dar causa à inexeatção parcial do confato que Éuse gfilve daÍoà Administração, ao Íuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse colelivo;
11 .4 - Dar causa à inexeal$o tolal do mnffioi
11 .5 - Deirar de entregar a documenta$o êÍgida para o @rtame;
I 1.6 - Nâo mantd a propoola, sdvo em deçoíÉflcia de íato supe,vênisnle deüdamoflte iustific€do;
í 1.7 - Não colobíaÍ o cofltrato ou não aítsgLar a dooJmentâçáo exigida para a mnHaÉo, quendo mnvocado dentro
do prazo de validade de stla pmpo6la;

1 1.8 - Enseiâr o retsídamento da exeãrção ou de enlrega do objeto delicitaÉo sem motivo jusüficado;
11.9 - Apesattar dedâÍaçâo ou do(rmentrÉo falsa eígida para o ceítame ou prestar dêdareÉo Íalsa duranle a
licibção ou a oxearÉo do contrato;
'11 .í 0 - Fraudar a licitrÉo ou praticâr âto fraudulento na execrçáo do contraloi
11 ,l 1 - CompoítaÍ-§e de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquêÍ natureza;
í 1 .12 - Praticar alos ilÍcitos com ústas a fru$,ar os objetivos da licitaÉo;
11.13 - Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no Í 2.846, de 10 de agosto de 2013.
í Í.í4 - Sarão aplicâdas ao responsâvel pelas infra@es adminislrativas previstas acima, as saguintes penalidades,
nos limits preú6tosno ârt 156 dã Lêi Fedoml n 14.1331202Í:
'lí.í4.1 - Adveíência, quando o Contratado dêr causa à inexecüçào parcial do conlralo, sempre que náo se jrlsúficar a
imposi@ de p€nalilade mais grave (art. 156, §", da Ld);
'l 1.14.2 - lmpêdiÍ€nto de licitar e coüatar, quando pralicadas as condutrs descíltas nas alíneas b, c, d, e, Í e g do
subitom acima deste Confalo, semtre que não se iusüficar â imposição dê pênalidade mâis gravs (arl. 156, §40, da Lei);
1 1.Í4.3 - Dochraçáo de iniôneidade paÍa lkr'lâr e contmtar, quando praücadas as condutas des.rihs nas alíneas h, i. j,
k e I do subitBm acima desle Cmtrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, Í ê g, queiusüfiguem a imposição de penalidade
mais grave (aít. 156, §5o, da Lei);
í 1 .í 5 - Pela inexe{uÉo total ou paícial d0 objeto do CONTRÂTO, o Municlpro poderá apiicar a CONTRA1ADA mutta dê
atá 20% (vints por cêílto) do valor do contÍato, s6ír pre,úÍ20 das demais penalidades previstas na Lei 1/í.133121, irclusive
responsabilizaçio civil e penal na íorma da Legislago especÍfica;
'l 1.16 - Â aplicaÇão da6 sanF,6s píoüstes nsstE Contato náo exdui, em hipóteso alguma, a obrigaçáo do reparação
inlegral do dano causado à Conüelânte;
í1.17 - As senÉês Fsyislas mstss insuumenlos podôíáo sor aplicadâs cumulativaÍnente, excôto as múltas
êscalonades poí datas, o a multade adverlânda;
A eplic€ção das sanÉes realizar-se-á ern g@ssô adminis[ativo quê ass6Í,uíB o contraditório ê e ampla defusa ao
CmtÍatâdo, ot,s€fiandGse o pÍocedimento preústo no c.put e parágraíos do art. 158 da Lei no 14.Í33, óe 2021, pan
as penelidades dê impedimento de licibr e contretsr e de dedaÍaçâo de inídorcidade para liciter ou contratrr.
11.]l - !o caso de multa, crtiã aprâção ainda esteja êm Ff,ocessamento, ou seja, na fase da defesa préúa, o
CCNTRÁTANTE podêrá hzeÍ 6 relênÉo do valor coÍrêspondsnte à mulls, âté a decisão final de defese p*éüa. Caso a
doÍesa píóvie- lEa acsiE, ou acdta panialrnente, pelo CoNTRÂTANTE, o valu .etido corcspondente s8rá dspositado
emíavor da COI'ÍIRATADA, sm etá 05 (cinco) r,ias uteis a cmtar da datada decisão fnal da debsa ap6s€nbda;
í 1.19 - CaractêÍiza€€ como falta grave, comprêndida mrno Íalha na exea.rçãodo contrâto, o não recohimento dô
FGTS dos ompregados e das contibuiçãm sociais píaüdenciádas, bem como o não pag6mento do satáÍio, do val+
trensporto e do auxilio alimentaçâo, gue podorá dar ensejo à rescisáo do contrato, sem prejuizo da aplicaçao das
multrs eda declaÍação ds impodimonto pera licilãr e contraiar mm o município;
11.20 ' A ApScaSo da penalidade de rescisáo conlretual ou súspênsáo repercuürá sobÍe todos s demais atos
periencontes ao mesmo contralantêi
í 1.21 - O Contsato seÉ rcscindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sódm brem condenados
pslô§ simes prÊü§06 no arl. 178 da Lei Fedêral n" 14.13312021; os ciimes prsvistos na Lei F6derâl 8.í 37/í990; os
crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais cÍimos conta a ordam pública;
11.22 - Hâvêndo arsp€raáo contafuel, será dado aviso com antecedência minimo de 30 dias coÍÍidos, nos termos do
ar1.599, § único do Codigo Çivil - CC e an. ,l38 dâ Lei Fedoml n0 14.13312021, no que for melhoÍ convênionto
pan a administragão om maniÍostebseívância ao podoÍ de imperio da administaçâo púHica;

cúusuL DÉcilAsEGUxoA.oAREsctsÁo

Ruà líàooel Totentino de Cerquelra, s/n, Centro, Âb.É-BA, CEP; ,t8.ó60,000
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ESTADO DA BAHIA
cÂnaana MUNrcrpAL DE ABARE

12.1 - A§ paíô§ terão direito à extinÉo do contreto nss hipdssês prêvistasno art. 137 da Lei Íederal no 14133f20?1 .

sem prejulzo das pênâlidâdês csblveis quando for o caso.
12'2 ' É admissÍrrcl a fusào, cisão ot incorpora@o de contrabda c!Írt/em oura pessoa jurídica, desde que sEam
obssÍvado§ pela novâ pessoa juridica todos os requisrtos de hatúlitago exi$dos na licitaçâo originalt sejam mantidas as
dernais dáusulas e condiçÕos do contrato; nâo haja pÍeiuízo à êxootÉo do objeto pâcluado e haja a ânuência ê4ressa
da Administraçfu à continuidade do contratot
í 2.3 - Os casos de resciúo confeüral soráo íomãlmênÍo motivados, âssogurândosê à CONTRATADA o dheito à prêüâ
ê ampla defesâ;

CUUSULA DÉcilAIERcBRA - Dos cA§os orFsos
13.1 ' Os casos omiss* s€ráo decüidos pôía CONIRATANTE, s€gundo as disp6i@ conúdas na Lsi no 14.133, de
2021, s domal§ noÍmas federais de licitaçôes e contratos administraüvos e, subsidiariamsnto, sêgundo as disposiçoes
cmüldas na Lei no E.07E, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e ÍEflnas e princlpÍos gerais dm cmtratos.

cúusuLA DÉctÂ oUARTA - DÀ FUI{oArEilTAçÂo LEGAT- E puBrjcAçÃo
í4.1 - 0 pí€s€nte Cofibato tom embasamênb bgal no artigo 75, hciso ll, da Lei Federal 14.133P021, atualizado atÍavês
do DecÍalo Fêdoral 12.34324, publicado no DOU rp dia 30.12.2024.
14.2- A publicaSo rastJmida doinsüumonto de contrato oJ de ssus aditamentos na imprênsa oficial, quê á condiÉo
indispaúvel para sua efcácia, será pmvidenciada pela Adminisfeção ató o quinto dia úül do mês sêguinte m de
sua essinatura, psre oconar no prazo d6 vints diâs daqusls dete, quelquêÍque ssia o sêu valo( ainde que semônus.
nos termos do inciso l, do art. 176 da Lei Federal n0 11.1$n021',
14.3 . A versâo integral do contato seú disponiulizada no sítio da sntidade,em crimprimento do § 1", do art. 175 da
Lei Federal ao 14.13312021. até a disponibilizaÉo pelo govemo Federal do Portal Nacional de Congataçõês
Públicas, nos termos do aIL 17/í da Lêi Federal no 14.13312021-

cúusuu DÉctÍúA outr{TA-oo FoRo
15.1 - 0s câsos omi§sos se.áo doodidoe pelas parles, segundo as disposiçoêsmntidas na Loi no Í4.13ím21 e demais
no.mas fedemis, e§trduais e municlpais aSicáveis à espécie, e em sua inêrcia a lurisprudància do Tribunal de Cfitâs
da Uniáo aplicosse+ a jurisprudência de Tribunalde Contas mais bonófica para a C@tÍatante;
í5.2 - À critério da autqidade supêdor podsráo ser utilizados meios alt€mativos de prevençáo e resoluçáo de
contrcvérsies, notâdamente â cmciliaÉo, a mediação, o comilê de resolufro de disputas e aaóilragem, e ser
constituído pela autoídade competênlB nos têrmosdo art. 15í da Lei FedeÍal no 14,1?3lZ0Z1i
í5.3 - Nos termos § 10 do arl92 da Lei Fedaral no 11.13312021, íica designado o Íoro da Sedê da ConEalante para
dirimir qualquar questáo c!ffiattal, renunciando exprêssameÍlte a üJto qualqueÍ, poí mais privilegiado gue se configure.

PRESDE]iITE OA CAIARA TUNICIPAL
OE AEARÉ/BA

COI'[TRÂTÂT{TE

NILTON FAGUI{DES JUNIOR . F IL SISTEMAS
CilPJr r 3 32?.6:t0,000í -58

CONTRATADO

s
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AbarÉ/tsA 16 de janeiro de 2025.
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